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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, em caráter terminativo, 

sobre o Projeto de Lei nº 1.376, de 2019, do 
Senador Izalci Lucas, que altera a redação do 

caput do art. 32 da Lei nº 12.852, de 5 de agosto 
de 2013, que dispõe sobre o Estatuto da 
Juventude. 

Relator: Senador IRAJÁ 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se nesta Comissão o Projeto de Lei nº 1.376, de 2019, 
do Senador Izalci Lucas, que altera a redação do caput do art. 32 da Lei nº 

12.852, de 5 de agosto de 2013, que dispõe sobre o Estatuto da Juventude. 

O PLC, em seu art. 1º, altera o caput do art. 32 da Lei nº 12.852, 

de 2013, para estender ao transporte semiurbano o direito à reserva de 2 
(duas) vagas gratuitas por veículo e de 2 (duas) vagas por veículo com 

desconto de 50% (cinquenta por cento), no mínimo, no valor das passagens, 
para os jovens de baixa renda, a serem utilizadas após esgotadas as vagas 
gratuitas.  

O art. 2º do PLC estabelece a vigência da futura lei a partir de 
sua publicação. 

Na Justificação, o autor destaca que o transporte semiurbano é 
comum em praticamente todas as áreas limítrofes de unidades da Federação, 

sejam Estados, Municípios ou o Distrito Federal, e considera que o art. 32 da 
Lei nº 12.852, de 2013, ao não contemplar esse tipo de transporte, deixou 

uma lacuna na legislação. Ressalta ainda o autor que o processo de 
urbanização brasileiro se caracterizou por ser rápido e responsável pela 

integração das pessoas nas diversas áreas do nosso território nacional. 
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A proposição foi distribuída à CDH e à Comissão de Serviços 
de Infraestrutura, que decidirá em caráter terminativo.  

Na CDH recebeu parecer pela aprovação com duas emendas. 

A primeira para reparar a ementa que, segundo o relator, não 
esclarece o objeto da inovação, e a segunda, para modificar o art. 1º, que 

determina alteração no caput do art. 32 do Estatuto da Juventude, mas, 
tecnicamente, altera o artigo até o seu final. 

II – ANÁLISE 

Segundo o art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), compete à Comissão de Serviços de Infraestrutura opinar sobre 
matérias pertinentes a “transportes de terra, mar e ar.” 

Em razão do caráter terminativo da matéria nesta Comissão, é 
necessário avaliar a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade, 

incluída a boa técnica legislativa, do PL nº 1.376, de 2019. 

No que concerne à juridicidade, o projeto altera lei já existente 
e observa também os requisitos de novidade, generalidade e abstração. Não 

se tratando de matéria cuja disciplina exija a aprovação de lei complementar, 
a lei ordinária é instrumento adequado à sua inserção no ordenamento 

jurídico nacional. 

Não há impedimento quanto à regimentalidade, ou seja, a 

tramitação é aderente às normas regimentais desta Casa. 

A CF determina que compete União explorar, diretamente ou 

mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de transporte 
rodoviário interestadual e internacional de passageiros. Quanto aos 

Municípios, a CF determina que lhes compete organizar e prestar, 
diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos 

de interesse local, incluído o de transporte coletivo. 

Não há no texto constitucional previsão expressa a respeito da 

competência para exploração de serviço de transporte intermunicipal. 
Entretanto, por exclusão, a competência é do Estado-Membro. 
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Em conformidade com disposto no art. 22, inciso XI, da 
Constituição Federal (CF), compete privativamente à União legislar sobre 
trânsito e transporte, tema da proposição.  

 Entretanto, aqui cabe registrar que, ao julgar Ação Direta de 
Inconstitucionalidade ADI - 845 que questionou a constitucionalidade do art. 

244 da Constituição do Estado do Amapá, que garantia meia passagem aos 
estudantes de qualquer nível, nos transportes coletivos urbanos, rodoviários 

e aquaviários, municipais e intermunicipais, mediante lei, o Supremo 
Tribunal Federal declarou inconstitucionalidade da expressão “municipais 

e”. 

Diante disso, podemos vislumbrar a possibilidade de declaração 

de inconstitucionalidade de Lei Federal que garanta a meia passagem em 
serviços de titularidade dos Estados ou dos Municípios. 

Talvez por esse motivo, o Estatuto da Juventude se limitou a 
declarar, em seu art. 33, que a União envidará esforços, em articulação com 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, para promover a oferta de 

transporte público subsidiado para os jovens, com prioridade para os jovens 
em situação de pobreza e vulnerabilidade. 

Pelo exposto, considero que a lei deva se restringir ao transporte 
coletivo interestadual de caráter urbano que, conforme a Lei nº 12.587, de 

2012, conhecida como Lei da Mobilidade Urbana, é definido como sendo o 
serviço de transporte público coletivo entre Municípios de diferentes Estados 

que mantenham contiguidade nos seus perímetros urbanos. 

III – VOTO 

Em razão do exposto votamos, no mérito, pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 1.376, de 2019, com a seguintes emendas:  

EMENDA Nº         – CI 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 1.376, de 2019, a seguinte 

redação: 

 “Altera o art. 32 da Lei nº 12.852, de 5 de agosto 
de 2013, que dispõe sobre o Estatuto da Juventude, 

para incluir o transporte coletivo interestadual de 
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caráter urbano na reserva de vagas para jovens de 
baixa renda.” 

EMENDA Nº         – CI 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 1.376, de 2019, a seguinte 
redação: 

“Art. 1º O art. 32 da Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, 
que dispõe sobre o estatuto da juventude passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

‘Art. 32. No sistema de transporte coletivo interestadua l 
e coletivo interestadual de caráter urbano, observar-se-á, nos 

termos da legislação específica: 

..........................................................................’” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CI, 11/02/2020 às 11h - 2ª, Extraordinária
Comissão de Serviços de Infraestrutura

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

EDUARDO BRAGA 1. MARCELO CASTROPRESENTE PRESENTE
JARBAS VASCONCELOS 2. JADER BARBALHOPRESENTE
EDUARDO GOMES 3. LUIZ DO CARMO PRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO 4. RODRIGO PACHECO

ESPERIDIÃO AMIN 5. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
VANDERLAN CARDOSO 6. LUIS CARLOS HEINZE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

PLÍNIO VALÉRIO 1. JOSÉ SERRAPRESENTE
TASSO JEREISSATI 2. IZALCI LUCASPRESENTE PRESENTE
ROBERTO ROCHA 3. JUÍZA SELMAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

VAGO 1. WEVERTON

ACIR GURGACZ 2. VENEZIANO VITAL DO RÊGO PRESENTE
FABIANO CONTARATO 3. KÁTIA ABREUPRESENTE
ELIZIANE GAMA 4. ALESSANDRO VIEIRAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

JEAN PAUL PRATES 1. PAULO ROCHA PRESENTE
JAQUES WAGNER 2. TELMÁRIO MOTAPRESENTE PRESENTE
VAGO 3. VAGO

TITULARES SUPLENTES

PSD

PAULO ALBUQUERQUE 1. ANGELO CORONELPRESENTE PRESENTE
CARLOS VIANA 2. NELSINHO TRADPRESENTE
IRAJÁ 3. SÉRGIO PETECÃO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

MARCOS ROGÉRIO 1. JAYME CAMPOSPRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 2. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PODEMOS

VAGO 1. ORIOVISTO GUIMARÃES PRESENTE
ELMANO FÉRRER 2. LASIER MARTINSPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
FLÁVIO BOLSONARO

CHICO RODRIGUES

LUIZ PASTORE

AROLDE DE OLIVEIRA

MARCOS DO VAL

PAULO PAIM
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 1376/2019, com as Emendas nº 3/CI e 4/CI
Comissão de Serviços de Infraestrutura - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil

(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO

EDUARDO BRAGA 1. MARCELO CASTRO
JARBAS VASCONCELOS 2. JADER BARBALHO
EDUARDO GOMES 3. LUIZ DO CARMO
FERNANDO BEZERRA COELHO 4. RODRIGO PACHECO
ESPERIDIÃO AMIN 5. DÁRIO BERGER
VANDERLAN CARDOSO 6. LUIS CARLOS HEINZE

TITULARES - Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO
PLÍNIO VALÉRIO 1. JOSÉ SERRAX
TASSO JEREISSATI 2. IZALCI LUCAS
ROBERTO ROCHA 3. JUÍZA SELMAX

TITULARES - Bloco Parlamentar Senado Independente
(PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Senado Independente

(PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

VAGO 1. WEVERTON
ACIR GURGACZ 2. VENEZIANO VITAL DO RÊGO
FABIANO CONTARATO 3. KÁTIA ABREUX
ELIZIANE GAMA 4. ALESSANDRO VIEIRAX X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JEAN PAUL PRATES 1. PAULO ROCHA
JAQUES WAGNER 2. TELMÁRIO MOTAX
VAGO 3. VAGO

TITULARES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO
PAULO ALBUQUERQUE 1. ANGELO CORONELX
CARLOS VIANA 2. NELSINHO TRAD
IRAJÁ 3. SÉRGIO PETECÃO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
MARCOS ROGÉRIO 1. JAYME CAMPOSX
WELLINGTON FAGUNDES 2. ZEQUINHA MARINHOX

TITULARES - PODEMOS SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PODEMOS SIM NÃO ABSTENÇÃO
VAGO 1. ORIOVISTO GUIMARÃES
ELMANO FÉRRER 2. LASIER MARTINSX X

Quórum:

Votação:

Senador Izalci Lucas
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 13, EM 11/02/2020

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
11 TOTAL SIM 11 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 12
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESSA DATA, É APROVADO O PROJETO,
COM AS EMENDAS Nº 3/CI E 4/CI.

(PL 1376/2019)

Senador IZALCI LUCAS

11 de Fevereiro de 2020

Presidiu a reunião da Comissão de Serviços de Infraestrutura
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